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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
Requerimento nº ___/2022/GDCL

REQUER a construção da Casa do Idoso, em Palmas.

A Deputada que o presente subscreve vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos
termos regimentais, com anuência do plenário, REQUERER o envio de expediente ao
Excelentíssimo Senhor Governador, Wanderlei Barbosa, com cópia para a Secretaria de
Infraestrutura e Secretaria de Cidadania e Justiça, providencie a construção da Casa do Idoso, no
município de Palmas.

JUSTIFICATIVA

Conforme informações do Conselheiro do Idoso, Diácono Messias, o Estado do Tocantins,
possui 210.000 mil idosos, que estão à margem da sociedade, carecendo de espaços onde possam
se manter ativos, acompanhados por profissionais de saúde, médicos geriatras, educadores físicos,
remédios, em busca de bem estar.

Dia 15 de junho foi instituído pela Organização das Nações Unidas, em 2006, como o dia de
CONSCIENTIZAÇÃO AO COMBATE À VIOLÊNCIA À PESSOA IDOSA.

Durante a pandemia do coronavírus, a violência contra os idosos aumentou no Brasil. De
acordo com números do Disque 100, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos,
só no primeiro semestre deste ano, foram registradas mais de 33,6 mil denúncias de violação de
direitos dos idosos. Ao longo de 2020, foram 48,5 mil casos. No ano passado, entre março e junho,
logo no início da pandemia, o número de denúncias cresceu cerca de 59% em relação ao mesmo
período do ano anterior.

Neste diapasão, requer-se a construção e instalação da casa do idoso na cidade de Palmas,
dotada de profissionais para garantir bem estar aos nossos idosos.

Destarte, pela relevância e importância social, conto com o apoio dos pares para a sua
aprovação.

Sala das Sessões, aos 09 dias de abril de 2024.
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